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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PE

Estudo Técnico Preliminar 14/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 9079620110000919000008/2026-04

2. Descrição da necessidade

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR

2.1. Trata-se de estudos preliminares referentes à contratação de prestação de serviços de Empresa Seguradora para
cobertura total de veículos pertencentes a frota oficial do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC
/PE, por um perídio de 12 (doze) meses, com serviço de assistência 24 horas, contra colisão, incêndio e roubo, bem
como, cobertura a terceiros contra danos materiais e danos pessoais, conforme demanda.

2.2. O Setor Administrativo e de Fiscalização são responsáveis pela logística do CRCPE, apoiando às  atividades fins
desenvolvidas  pela  Instituição,  tais como: ações de extensão e viagens técnicas, diligências dentro e fora da região
metropolitana do Recife, sob a responsabilidade de servidores. Atende ainda às atividades administrativas
concernentes a participação em eventos e reuniões fora do CRCPE.

2.3. A frota do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE, atualmente consta com patrimônio de
médio valor, sendo que os  veículos são utilizados de forma constante, correndo assim risco de sinistro durante o
deslocamento no trânsito. Dessa forma, para atender às boas práticas de administração de riscos institucionais, às
demandas e necessidades da Administração e Fiscalização, bem como visando preservar o patrimônio público,
minimizando eventuais questões e ações de responsabilidade civil, faz-se necessário contatar seguro veicular para a
frota do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Administração Cynthia Maria Bezerra Ferraz

Setor de Fiscalização Ana Flávia André da Silva Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Para atender a necessidade da contratação, se faz necessário que a empresa seja pertencente ao ramo de
atividade de seguros, conforme disposto no respectivo ato constitutivo e que atenda a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação fiscal e de habilitação.

4.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá opcionalmente realizar vistoria
dos veículos, nas instalações do Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE, acompanhado pelo
Setor de Administração e ou Fiscalização, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00,
devendo para tanto realizar agendamento.

4.3. O contrato terá duração de 12 (doze) meses, conforme o prazo de cobertura da apólice do seguro, sendo
improrrogável, por não se tratar de serviço de natureza continuada.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Atualmente no mercado verifica-se a existência de empresas especializadas na prestação dos serviços
pleiteados, fato que amplia a competitividade e favorece a contratação de fornecedor que atenda às demandas da
instituição de forma plena.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A contratação se dará por meio de Dispensa Eletrônica, por meio de adoção de procedimentos para promover a
compra, possibilitando maior qualidade na contratação, além de otimizar o uso de recursos humanos, logísticos,
orçamentários e de tecnologia da informação.

6.2. A contratada deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao
salvamento dos passageiros e transporte do veículo até a oficina autorizada ou local adequado mais próximo do
acidente, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do seguro
discriminados abaixo:

6.2.1. A cobertura contratada deverá prever:

 Garantia a veículos terceiros (RCF);6.2.1.1.

Garantia de danos materiais e corporais de terceiros (APP);6.2.1.2. 

. Garantia de Danos Materiais ao Veículo (DMV);6.2.1.3

Garantia de indenização nos casos de Colisões em geral, choque, abalroamento ou capotagem ou6.2.1.4. 
derrapagem acidental;

 Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes de agentes externos6.2.1.5.
sobre veículos;

 Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por qualquer agente que não6.2.1.6.
faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele afixado, como também, danos ao veículo consequentes de
quedas transportadas pelo mesmo, desde que em decorrência de acidentes de viação, não estender como tal
uma simples frenagem; 

 Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas consequências; 6.2.1.7.

 Garantia de indenização nos casos de acidente durante o transporte por qualquer meio apropriado; 6.2.1.8.

 Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros; 6.2.1.9.

 Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo em água doce6.2.1.10.
proveniente de enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo; 

 Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão, tufão ou terremoto; 6.2.1.1.11.

 Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo; 6.2.1.1.12.

. Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo ou furto; 6.2.1.1.13



3 de 6

 Garantia de indenização nos casos de incêndio;6.2.1.1.14.

 Garantia causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em6.2.1.1.15.
poder de terceiros;

 Garantia de disponibilidade de veículos reservas em caso de sinistros.6.2.1.1.16.

6.2.3. Assistência 24 horas - A contratada deverá fornecer assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07
(sete) dias por semana em caso de pane ou colisão do veículo, devendo abranger socorro mecânico, chaveiro,
táxi, guincho livre e transporte dos passageiros, com cobertura em todo o território nacional e sem limite de
quilometragem.

6.2.4. O contrato/Apólice decorrente desta Dispensa de Licitação Eletrônica deverá vigorar pelo prazo de 12
 com (doze) meses vigência prevista para 29/04/2026 a 29/04/2027.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Estima-se a cobertura total de seguro veicular para os 04 (quatro) veículos oficiais da frota do Conselho Regional
de Contabilidade em Pernambuco - CRCPE, conforme discriminado a seguir.

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL
ANO 
FAB.

MOD. PLACA RENAVAM CHASSI

1
Transporte de 
passageiros

Fiat Pálio Essence 
1.6 16V FLEX

Cor: Branca

Gasolina e Álcool 2015 2016
PCG 0830
/PE

01067129135 9BD19628TG2268122

2
Transporte de 
passageiros

Fiat Pálio Essence 
1.6 16V FLEX

Cor: Branca

Gasolina e Álcool 2015 2016
PCG 0760
/PE

01067127116 9BD19628TG2268129

3
Transporte de 
passageiros

Fiat Pálio Essence 
1.6 16V FLEX

Cor: Branca

Gasolina e Álcool 2015 2016
PCG 0360
/PE

01067123838 9BD19628TG2268013

4
Transporte de 
passageiros

Grand Siena 
Essence Dual

1.6 16V FLEX

Cor: Preto

Gasolina e Álcool 2015 2016
PDH 
3021

1069604906 9BD19716TG3282872

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. A estimativa de preços será elaborada pela Unidade gerenciadora da licitação, com base na Instrução
Normativa  SEGES/nº 65, de 7 de julho de 2021.
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8.2. Após o recebimento dos orçamentos solicitados aos fornecedores, foi visto que houve uma alteração significativa
para este tipo de contratação, portanto, o valor estimado para a contratação será (três mil e onzede R$  3.011,00 
reais), conforme o Mapa comparativo de Preço anexo II deste ETP.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O critério de julgamento da pretendida contratação é o menor preço, com ampla competividade, não sendo
necessário a realização do parcelamento, devido, o objeto conter apenas 01 (um) Item. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a presente demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Planejamento Estratégico e Plano
de Desenvolvimento Institucional. Além disso, está prevista no Plano Anual de Contratações de 2026 do Conselho
Regional de Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE.

12. Resultados Pretendidos

12.1. Objetiva-se a contratação de um serviço preventivo que almeja preservar o patrimônio público, minimizando
eventuais danos e promovendo assim economicidade em casos fortuitos.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não se vislumbra necessidade de tomada de providências para adequações.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável com restrições

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições

Diante das informações apresentadas neste ETP, a Equipe de Planejamento conclui que a Contratação de Pessoa
Jurídica especializada em gestão de Seguro de frota de veículos, pertencentes ao Conselho Regional de
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Contabilidade em Pernambuco - CRC/PE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, é
tecnicamente viável e altamente recomendável, sendo necessário para atender a demanda dos veículos da frota
deste regional.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CYNTHIA MARIA BEZERRA FERRAZ
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LUCIENE MARIA LINS DO NASCIMENTO MALTA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

LUCIA HELENA PASSOS DE ARAUJO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ROSICLEIDE VITOR ANJOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 10:25:33.

 

 

 

 

 

 

HENRIQUE DE LIMA DIAS
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA FLAVIA ANDRE DA SILVA LIMA
Equipe de apoio
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 63277_Cotacao_26-04-20_14-51-55.pdf (2.89 MB)
Anexo II - 63277_MapaComparativoDePrecos_26-04-20_14-53-14.pdf (332.73 KB)


